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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025
PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
CÉSAR ULIAN, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, faz saber, que se encontra aberto o EDITAL DE PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.531/2023, que, estará efetuando a PARCERIA para interessados em prestar serviços constantes no objeto deste edital de Parceria sem transferência de recursos, autorizado pelo processo de nº 1421/2025. Interessados poderão enviar a documentação no PERÍODO DE 20 DE AGOSTO A 03 DE SETEMBRO DE 2025. 

Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da Cunha – RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através do e-mail: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.
1 – OBJETO

1.1 – O presente EDITAL DE PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, tem por objetivo o ACORDO DE ADESÃO de empresas ou entidades na disponibilização e instalação de pontos de entrega voluntária (PEVs), bem como a destinação adequada de vidros no município de Flores da Cunha. 
	Item
	Descrição do Serviço

	01
	ACORDO DE ADESÃO de empresas ou entidades na disponibilização e instalação de pontos de entrega voluntária (PEVs), bem como a destinação adequada de vidros no município de Flores da Cunha, RS. A empresa ou entidade deverá realizar a instalação, o transporte, a manutenção e a operação dos contêineres destinados à coleta voluntária de vidro no município de Flores da Cunha, garantindo o pleno funcionamento do sistema de descarte e reciclagem, devendo executar os serviços em conformidade com as normas ambientais e de segurança aplicáveis, assegurando a funcionalidade e a eficiência do sistema de coleta voluntária de vidro no município.




1.2 - Descrição da necessidade e objetivos:

I - O município enfrenta atualmente desafios significativos no manejo adequado dos resíduos, especialmente com relação ao vidro, que representa uma parcela significativa de produção mensal, sendo muitas vezes disposto de forma incorreta no aterro sanitário ou descartado em via pública, gerando riscos ambientais, de segurança e à saúde pública. 

II - Considerando que o vidro é um material 100% reciclável, que pode ser reutilizado infinitas vezes sem perder suas propriedades, e que a sua reciclagem reduz significativamente o consumo de energia e de recursos naturais, faz-se necessária a implementação de uma iniciativa mais eficiente para a sua coleta e destinação final.
III - Pelo exposto, torna-se necessária a implantação de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) para a coleta e destinação adequada do vidro, viabilizando a reciclagem desse material e reduzindo os impactos ambientais negativos, visto que a entidade ou empresa interessada, deverá realizar a coleta, transporte e destinação adequada desse material.

IV - São objetivos da Parceria: aprimorar a coleta de vidros, visto que, com o correto descarte e destinação, advêm inúmeras vantagens para a população, dentre as quais destacam-se: a redução da poluição ambiental, a diminuição dos gastos com a limpeza urbana, o aumento da vida útil dos aterros sanitários, além da geração de benefícios sociais e econômicos à população. 
1.3 – Da prestação de serviços:

I - A prestação dos serviços será feita através de Parceria sem transferência de recursos que resultará na assinatura de acordo de adesão com a empresa ou entidade que apresentar o plano de trabalho mais adequado para o município, atraindo investimento e garantindo sustentabilidade econômica e operacional do projeto.

II - A seleção da entidade ou empresa parceira será realizada por meio de Parceria sem transferência de recursos, observando os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, conforme previsto na legislação vigente. O processo será conduzido por Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão designada, que analisará os planos de trabalho apresentados pelas interessadas de acordo com critérios e objetivos.
III - Após o recebimento da documentação de habilitação dos planos de trabalho, competirá à Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão, conferir os documentos do proponente e proceder à respectiva análise quanto ao atendimento das exigências de habilitação e entrega do plano de trabalho.

2 – DAS ENTIDADES OU EMPRESAS APTAS À CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE ADESÃO
2.1 - Podem participar da presente Parceria, mediante Acordo de Adesão sem transferência de recursos financeiros, pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, legalmente instituídas no Brasil, que atendam aos seguintes requisitos:
I – Comprovar atuação específica ou compatível com a coleta, transporte, triagem, armazenamento, beneficiamento ou destinação final de resíduos de vidro, no âmbito da logística reversa, da cadeia de reciclagem ou da gestão de resíduos sólidos;
II – Estar regularmente constituídas, com CNPJ ativo, e apresentar os documentos societários atualizados;
III – Comprovar regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e ambiental, mediante apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente;
IV – Comprovar capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da parceria, incluindo estrutura logística adequada para a coleta dos resíduos e comprovação de destinação final ambientalmente adequada;
V – Apresentar Plano de Trabalho detalhado, nos termos do Decreto Federal nº 11.531/2023, contendo as metas, cronograma, locais de atuação, responsabilidades e indicadores de desempenho;
VI – Não estar impedida de contratar com a Administração Pública.

2.2 - Também poderão ser admitidas cooperativas, desde que:
I - Comprovem experiência na área de resíduos sólidos, preferencialmente com atuação no manejo de vidros ou outros recicláveis pesados;
II - Apresentar documentação que comprove a regularidade de sua constituição e funcionamento;
III - Possuam infraestrutura mínima para a execução das atividades previstas;
IV – As Cooperativas legalmente constituídas poderão, nos termos da legislação vigente e conforme interesse público, receber preferência de seleção, desde que preencham os requisitos técnicos e apresentem Plano de Trabalho compatível.
3. DO ACORDO DE ADESÃO
As empresas ou entidades interessadas em prestar os serviços, deverão apresentar requerimento seguido de documentação listada abaixo. Informa-se que toda a documentação deverá ser entregue:
I - Ou via e-mail, através do endereço licitacao@floresdacunha.rs.gov.br desde que possuam autenticação e/ou assinaturas digitais. 
II - Ou no caso de documentos com autenticação e/ou assinatura física, diretamente no Departamento de Compras, no Centro Administrativo Municipal Ângelo Araldi, sito à rua São José, 2500 bairro Centro Flores da Cunha – RS. 
Obs: É de inteira responsabilidade do interessado a confirmação de recebimento da documentação por parte do Município.

3.1 – Documentação para pessoa jurídica:
I – Habilitação Jurídica:

a - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor;

a.1 – Somente serão aceitas empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta Parceria no seu objeto social (Ato Constitutivo).
b – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando estar ativo.

II – Habilitação Fiscal:

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Flores da Cunha, em vigor, que poderá ser obtida diretamente pelo link http://transparencia.floresdacunha.rs.gov.br:8082/multi24/sistemas/portal/?atalho=emitir-certidoes# ou pelo site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br, - Serviços e Atividades de Interesse Coletivo no link “Emitir Certidões”. Caso algum proponente não consiga obter a Certidão através do site do Município, poderá solicitá-la diretamente na Secretaria da Fazenda, Departamento de Tributação, através do telefone (54) 3279-3600, ramal 223, ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

III - Regularidade Trabalhista:
a - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.

IV – Qualificação Técnica:

a) Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsáveis pelos empreendimentos de coleta e de destino final dos vidros.
b) Comprovar capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da parceria, incluindo estrutura logística adequada para a coleta dos resíduos e comprovação de destinação final ambientalmente adequada: que poderá ser feita através de Atestado de Capacidade Técnica, ou contratos na área com outros municípios, ou ainda, Declarações de Experiência. 
c) - Alvará de Localização do estabelecimento em vigor;

d) – Licença de Operação ambiental vigente do destino final do material: Na hipótese de a empresa selecionada para a celebração da Parceria não ser a responsável direta pela destinação final dos resíduos de vidro, deverá ser apresentada, obrigatoriamente, comprovação formal do vínculo jurídico entre as partes envolvidas, por meio de contrato vigente ou declaração conjunta firmada, que ateste a anuência, responsabilidade e capacidade técnica da empresa que realizará a destinação final dos materiais.

V – Declarações:

a) Declaração da proponente, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública (modelo do Anexo II), assinada pelo representante legal da empresa.

b) Declaração da proponente de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (modelo do Anexo III), assinada pelo representante legal da empresa.

c) Declaração da proponente indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo IV.

3.2 – Das autenticações e Cópias dos Documentos:
I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a proponente não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.

IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

3.3 – Do Plano de Trabalho:
As empresas ou entidades interessadas deverão apresentar Plano de Trabalho, contendo a previsão de instalação dos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) no prazo máximo de 3 (três) meses, contados a partir da assinatura do acordo. O Plano de Trabalho deverá prever, no mínimo, a forma de instalação dos PEV’s, as especificações dos equipamentos, o formato de recolhimento dos vidros, a periodicidade, bem como a destinação dos resíduos recolhidos. 

A empresa deverá considerar em seu plano de trabalho, o que abaixo segue:

Transporte, instalação, e manutenção - Os contêineres deverão ser transportados para posterior instalação em locais estratégicos na área urbana e rural do município, conforme indicação da Diretoria de Meio Ambiente.
O Plano de Trabalho deverá, obrigatoriamente, conter as seguintes informações mínimas:

Dados da empresa ou entidade proponente:

 • Nome fantasia;

 • CNPJ;

 • Endereço completo;

 • Telefone e e-mail para contato;

 • Nome completo do responsável legal pelo projeto.

Descrição do projeto:

 • Título do projeto;

 • Data prevista de início da execução;

 • Objetivos;

 • Justificativa da proposta;

 • Público-alvo.

Cronograma de execução:

 • Etapas previstas para instalação dos PEVs;

 • Quantidade de PEVs a serem instalados;

 • Estimativa da periodicidade da coleta dos resíduos.

Destinação dos resíduos:

 • Identificação da unidade receptora para destinação final dos vidros coletados, devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes.
3.4 – Da avaliação e Julgamento
I - Após o recebimento da documentação de habilitação e do plano de trabalho, competirá à Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão, conferir os documentos do proponente e proceder à respectiva análise quanto ao atendimento das exigências de habilitação e entrega do plano de trabalho.

II - A Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão será composta por servidores das seguintes Secretarias: Administração e Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente. 

III - A Comissão considerará todas as empresas / entidades que atenderem, na íntegra as exigências do edital de Parceria sem transferência de recursos e que tenham seu plano de trabalho aprovado. 

IV - No caso de empate, a Comissão, de posse dos nomes de todas as empresas / entidades, procederá sorteio, que será realizado em sessão pública, previamente agendada, para seleção do Plano de Trabalho para consecução do objeto.
3.4.1 – Critérios de avaliação

	Item
	Critério
	Pontuação Máxima
	Não Atendeu
	Atendeu Parcialmente
	Atendeu

	1
	Experiência comprovada na área de resíduos sólidos ou reciclagem
	30
	0
	15
	30

	2
	Abrangência da proposta (número e distribuição de PEVs)
	20
	0
	10
	20

	3
	Qualidade e viabilidade do plano logístico (coleta, destinação e periodicidade)
	20
	0
	10
	20

	4
	Plano de Trabalho
	30
	0
	15
	30

	
	Total
	100
	
	
	





Item 1 - Experiência comprovada na área de resíduos sólidos ou reciclagem (até 30 pontos)

Serão avaliados:

- Documentos que comprovem a atuação prévia da empresa ou entidade na área de resíduos sólidos ou reciclagem (contratos, atestados de capacidade técnica, declarações de experiência etc.);

- Relevância e abrangência das experiências anteriores;

- Tempo de atuação na área;

- Resultados obtidos em projetos similares.

Pontuação:

0 pontos – Sem comprovação de experiência;

15 pontos – Experiência de até um ano;

30 pontos – Experiência comprovada de mais de um ano.
Item 2 - Abrangência da proposta (número e distribuição dos PEVs) – até 10 pontos.

Serão avaliados:

- Quantidade de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) previstos na proposta;

- Localização estratégica e cobertura territorial dos PEVs no município;

- Adequação da distribuição em relação à população atendida e à geração de resíduos nas áreas contempladas.

Pontuação:

0 pontos – Número insuficiente e distribuição inadequada;

10 pontos – Quantidade e distribuição razoáveis, até 7 pontos;

20 pontos – Proposta abrangente, distribuição em 10 pontos.
Item 3 - Qualidade e viabilidade do plano logístico (coleta, destinação e periodicidade) – até 10 pontos.

Serão avaliados:

- Clareza e detalhamento do plano logístico;

- Definição dos responsáveis e meios para coleta dos resíduos dos PEVs;

- Destinação final ambientalmente adequada;

- Frequência da coleta, considerando a demanda esperada;

Pontuação:

0 pontos – Plano ausente ou inviável;

10 pontos – Plano com informações genéricas ou parcialmente adequadas;

20 pontos – Plano completo, bem estruturado e viável.

Item 4 - Plano de Trabalho – até 30 pontos

Serão avaliados:

- Estruturação do cronograma de execução;

- Metas e etapas claramente definidas;

- Descrição dos recursos humanos, materiais e operacionais;

Alinhamento com os objetivos do edital e compatibilidade com os prazos estabelecidos.

Pontuação:

0 pontos – Ausência de plano ou inconsistências graves;

15 pontos – Plano pouco detalhado ou com falhas;

30 pontos – Plano completo, coerente e bem detalhado.

3.5 - Das demais Obrigações da Contratada quanto à Instalação e Operação dos PEVs:
A empresa será responsável por: 

a) Transportar os contêineres até o município de Flores da Cunha;

b) Realizar a instalação nos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), assegurando que os mesmos atendam aos padrões de segurança e eficiência do sistema de coleta e reciclagem; 

c) Efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos contêineres, incluindo a substituição quando não apresentarem condições adequadas de uso;

 d) Proceder à realocação dos contêineres sempre que houver necessidade técnica, baixa adesão da população ou por qualquer outro motivo justificado entre a contratada e a contratante. 

e) Os contêineres deverão estar adesivados, com informações sobre o correto descarte do material.

3.6 - Coleta e Destinação dos Vidros: 
A empresa ou entidade deverá realizar a coleta regular do material descartado e destiná-lo para reciclagem a cada 6 (seis) meses, em unidade receptora devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes.

Contudo, sempre que for constatada a necessidade de esvaziamento antecipado dos PEVs – seja por acúmulo excessivo, risco de transbordamento ou qualquer outro fator que comprometa o bom funcionamento do ponto de coleta – o intervalo poderá ser reduzido, devendo a coleta ocorrer no prazo solicitado, para garantir a adequada operação e limpeza do local. 

Para garantir a rastreabilidade e a sustentabilidade da destinação final, a contratada deverá: 

a) Apresentar, sempre que solicitado, certidões e documentos que comprovem a regularidade ambiental da receptora do vidro coletado;

 b) Enviar, semestralmente, relatório contendo a quantidade total coletada (em quilogramas) ao Departamento de Meio Ambiente, por meio dos e-mails: educacao.ambiente@floresdacunha.rs.gov.br e meioambiente@floresdacunha.rs.gov.br


Além disso, a empresa deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e financeira. 

4. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, RECURSO E DA CONVOCAÇÃO 

4.1 - O resultado será publicado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Flores da Cunha (https://www.floresdacunha.rs.gov.br), com a relação dos(as) interessado(as) e dos(as) inabilitados(as), após o término do prazo para apresentação de documentos e após o julgamento dos documentos apresentados.
4.2 - Caberá recurso por escrito e fundamentado, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do resultado, e de contrarrecurso de mais 03 (três) dias úteis, por meio dos endereços eletrônicos compras@floresdacunha.rs.gov.br e licitação@floresdacunha.rs.gov.br 

4.3 - A decisão sobre os recursos interpostos será publicada no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Flores da Cunha (https://www.floresdacunha.rs.gov.br).
4.4 – Todos os trâmites deste processo serão divulgados no site da Prefeitura www.floresdacunha.rs.gov.br, junto ao edital deste processo. Caberá aos interessados acompanharem as publicações e abertura de prazos diretamente no referido Portal.

5 – DAS PENALIDADES

Caso a proponente participante deixe de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no Acordo de Adesão, sem apresentar justificativa aceita pela Administração, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I – Advertência por escrito, nos casos de descumprimento leve ou pontual;

II – Encerramento antecipado do Acordo de Adesão, especialmente em situações de:
a) repetido descumprimento das obrigações;
b) falta de colaboração ou comunicação com a Administração;
c) quando o descumprimento comprometer o objetivo do acordo;
III – Registro do descumprimento para fins administrativos, o que poderá impedir a participação da proponente em futuros acordos ou parcerias semelhantes com a Administração Pública, conforme inciso III, artigo 156 da Lei 14.133/21.
IV – Ressarcimento integral ao Município de eventuais prejuízos decorrentes do inadimplemento.

Parágrafo único. Antes da aplicação de qualquer medida, será garantido o direito de defesa e a possibilidade de esclarecimentos pela proponente.
6 - DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1 – Quaisquer informações poderão ser solicitadas por escrito ao Município de Flores da Cunha, Diretoria de Compras, Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através dos e-mails compras@floresdacunha.rs.gov.br e licitacao@floresdacunha.rs.gov.br 
6.2 – Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste processo, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.                

6.3 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital de Parceria sem transferência de recursos e seus anexos, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo para o integral cumprimento das obrigações decorrentes do objeto do presente edital.
6.4 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

6.5 – A presente contratação reger-se-á pelo Decreto Federal 11531/2023 e, em casos omissos, pela Lei nº 14.133/21.
6.9 - Ao Prefeito fica assegurado o direito de, preservando interesse do Município, revogar ou anular o presente edital de Parcerias sem transferência de recursos, justificando a razão de tal ato, dando ciência aos partícipes.

6.10 – O não cumprimento das normas estabelecidas neste edital e seus anexos serão aplicadas as penalidades previstas na minuta do Acordo de Adesão (Anexo V).

6.11 - O trâmite do presente procedimento estará disponível no site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br – Informações sobre o processo são de responsabilidade exclusiva dos interessados, buscando obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.

6.12 – Fazem parte integrante deste Edital:

	Anexo I
	-
	Critérios de avaliação do Plano de Trabalho, conforme item 3.1 – I – c.

	Anexo II
	-
	Modelo de declaração de Idoneidade

	Anexo III
	-
	Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF

	Anexo IV
	-
	Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico

	Anexo V
	-
	Minuta do Acordo de Adesão


Flores da Cunha, RS, 20 de agosto de 2025.

CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal
Aprovado:
  Fernando Foss

  OAB/RS 66.112

Procurador Geral
Anexo I
Critérios de avaliação do Plano de Trabalho, conforme item 3.1 – I – c.

	Item
	Critério
	Pontuação Máxima
	Não Atendeu
	Atendeu Parcialmente
	Atendeu

	1
	Experiência comprovada na área de resíduos sólidos ou reciclagem
	30
	0
	15
	30

	2
	Abrangência da proposta (número e distribuição de PEVs)
	20
	0
	10
	20

	3
	Qualidade e viabilidade do plano logístico (coleta, destinação e periodicidade)
	20
	0
	10
	20

	4
	Plano de Trabalho
	30
	0
	15
	30

	
	Total
	100
	
	
	





Item 1 - Experiência comprovada na área de resíduos sólidos ou reciclagem (até 30 pontos)

Serão avaliados:

- Documentos que comprovem a atuação prévia da empresa ou entidade na área de resíduos sólidos ou reciclagem (contratos, atestados de capacidade técnica, declarações de experiência etc.);

- Relevância e abrangência das experiências anteriores;

- Tempo de atuação na área;

- Resultados obtidos em projetos similares.

Pontuação:

0 pontos – Sem comprovação de experiência;

15 pontos – Experiência de até um ano;

30 pontos – Experiência comprovada de mais de um ano.

Item 2 - Abrangência da proposta (número e distribuição dos PEVs) – até 10 pontos.

Serão avaliados:

- Quantidade de Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) previstos na proposta;

- Localização estratégica e cobertura territorial dos PEVs no município;

- Adequação da distribuição em relação à população atendida e à geração de resíduos nas áreas contempladas.

Pontuação:

0 pontos – Número insuficiente e distribuição inadequada;

10 pontos – Quantidade e distribuição razoáveis, até 7 pontos;

20 pontos – Proposta abrangente, distribuição em 10 pontos.

Item 3 - Qualidade e viabilidade do plano logístico (coleta, destinação e periodicidade) – até 10 pontos.

Serão avaliados:

- Clareza e detalhamento do plano logístico;

- Definição dos responsáveis e meios para coleta dos resíduos dos PEVs;

- Destinação final ambientalmente adequada;

- Frequência da coleta, considerando a demanda esperada;

Pontuação:

0 pontos – Plano ausente ou inviável;

10 pontos – Plano com informações genéricas ou parcialmente adequadas;

20 pontos – Plano completo, bem estruturado e viável.

Item 4 - Plano de Trabalho – até 30 pontos

Serão avaliados:

- Estruturação do cronograma de execução;

- Metas e etapas claramente definidas;

- Descrição dos recursos humanos, materiais e operacionais;

Alinhamento com os objetivos do edital e compatibilidade com os prazos estabelecidos.

Pontuação:

0 pontos – Ausência de plano ou inconsistências graves;

15 pontos – Plano pouco detalhado ou com falhas;

30 pontos – Plano completo, coerente e bem detalhado.

ANEXO II

MODELO

Ao

Município de Flores da Cunha

Edital de Parceria sem transferência de recursos
Declaração de Idoneidade

A..... (nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o nº ....., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ....., na cidade de ......., através de seu representante legal, Sr. ......, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ......., carteira de identidade nº ......, residente e domiciliado na Rua ....., nº ...., Bairro ....., na cidade de ....., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmo o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025
Assinatura do representante legal

ANEXO III

MODELO

Ao

Município de Flores da Cunha

Edital de Parceria sem transferência de recursos
DECLARAÇÃO

A..... (nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o nº ....., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ....., na cidade de ......., através de seu representante legal, Sr. ......, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ......., carteira de identidade nº ......, residente e domiciliado na Rua ....., nº ...., Bairro ....., na cidade de ....., para os fins de direito, na qualidade de proponente, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não temos em quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

_______________________,em________de________________de 2025
Assinatura do representante legal

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE

A...... (nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de interessada do procedimento de PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, que indica o seguinte endereço eletrônico: _________________________________ e TELEFONE _______ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025
Assinatura do representante legal 

ANEXO V
MINUTA DO ACORDO DE ADESÃO
ACORDO DE ADESÃO REFERENTE A PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA E .............................................., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTABELECIDOS:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua São José, nº 2500, inscrito no CNPJ sob o nº 87.843.819/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CÉSAR ULIAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 003.840.770-13, carteira de identidade nº 4081665236 SJS/RS, residente e domiciliado na Rua Vinte e Cinco de Julho, nº 595, Bairro Centro na cidade de Flores da Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e a ...., inscrita no CNPJ sob o nº ......, estabelecida na Rua ....., nº ....., Bairro ....., na cidade de ......, neste ato representada pelo Sr. ......, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o n.º....., carteira de identidade nº ......, residente e domiciliado na Rua ......, nº ....., Bairro ....., na cidade de ......., doravante denominada simplesmente PARCEIRA, acordam celebrar o presente Acordo de Adesão, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 – O presente Acordo objetiva a ADESÃO AO PROJETO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA (PEVS) PARA A COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS DE VIDRO, sem repasse de recursos públicos, visando à melhoria da gestão de resíduos sólidos no município, conforme Plano de Trabalho aprovado e em conformidade com o edital de PARCERIA SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS.
	Item
	Descrição do Serviço

	01
	ACORDO DE ADESÃO de empresas ou entidades na disponibilização e instalação de pontos de entrega voluntária (PEVs), bem como a destinação adequada de vidros no município de Flores da Cunha, RS. A empresa ou entidade deverá realizar a instalação, o transporte, a manutenção e a operação dos contêineres destinados à coleta voluntária de vidro no município de Flores da Cunha, garantindo o pleno funcionamento do sistema de descarte e reciclagem, devendo executar os serviços em conformidade com as normas ambientais e de segurança aplicáveis, assegurando a funcionalidade e a eficiência do sistema de coleta voluntária de vidro no município.


1.2 – Dos objetivos:
I - São objetivos da Parceria: aprimorar a coleta de vidros, visto que, com o correto descarte e destinação, advêm inúmeras vantagens para a população, dentre as quais destacam-se: a redução da poluição ambiental, a diminuição dos gastos com a limpeza urbana, o aumento da vida útil dos aterros sanitários, além da geração de benefícios sociais e econômicos à população. 

1.3 – Da prestação de serviços:

I - A prestação dos serviços será feita através de Parceria sem transferência de recursos que resultará na assinatura de acordo de adesão com a empresa ou entidade que apresentar o plano de trabalho mais adequado para o município, atraindo investimento e garantindo sustentabilidade econômica e operacional do projeto.

II - A seleção da entidade ou empresa parceira será realizada por meio de Parceria sem transferência de recursos, observando os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, conforme previsto na legislação vigente. O processo será conduzido por Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão designada, que analisará os planos de trabalho apresentados pelas interessadas de acordo com critérios e objetivos.

III - Após o recebimento da documentação de habilitação dos planos de trabalho, competirá à Comissão Julgadora e avaliadora de proposta de acordo de adesão, conferir os documentos do proponente e proceder à respectiva análise quanto ao atendimento das exigências de habilitação e entrega do plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I - A empresa ou entidade Parceira será responsável por: 

a) Transportar os contêineres até o município de Flores da Cunha;

b) Realizar a instalação nos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), assegurando que os mesmos atendam aos padrões de segurança e eficiência do sistema de coleta e reciclagem; 

c) Efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos contêineres, incluindo a substituição quando não apresentarem condições adequadas de uso;

 d) Proceder à realocação dos contêineres sempre que houver necessidade técnica, baixa adesão da população ou por qualquer outro motivo justificado entre a contratada e a contratante. 

e) Os contêineres deverão estar adesivados, com informações sobre o correto descarte do material.
II - Quanto à coleta e a destinação dos Vidros: 
a) A empresa ou entidade Parceira deverá realizar a coleta regular do material descartado e destiná-lo para reciclagem a cada 6 (seis) meses, em unidade receptora devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes.

b) Contudo, sempre que for constatada a necessidade de esvaziamento antecipado dos PEVs – seja por acúmulo excessivo, risco de transbordamento ou qualquer outro fator que comprometa o bom funcionamento do ponto de coleta – o intervalo poderá ser reduzido, devendo a coleta ocorrer no prazo solicitado, para garantir a adequada operação e limpeza do local. 

c) Para garantir a rastreabilidade e a sustentabilidade da destinação final, a contratada deverá: 

c.1) Apresentar, sempre que solicitado, certidões e documentos que comprovem a regularidade ambiental da receptora do vidro coletado;

c.2) Enviar, semestralmente, relatório contendo a quantidade total coletada (em quilogramas) ao Departamento de Meio Ambiente, por meio dos e-mails: educacao.ambiente@floresdacunha.rs.gov.br e meioambiente@floresdacunha.rs.gov.br


III - Além disso, constituem obrigações da empresa ou entidade PARCEIRA:

a) Prestar os serviços e demais obrigações em conformidade com o estabelecido neste Acordo de Adesão, no edital e seus anexos.
b) Arcar com todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste Acordo de Adesão, e, igualmente se responsabilizar por encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como dos que vierem a firmar com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados ao MUNICÍPIO, e/ou a terceiros.

c) Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, tarifas, seguros, tributários, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços resultantes deste Acordo, bem como os riscos atinentes à atividade e, também arcar com todas as despesas referentes à segurança do trabalho, bem como a responsabilidade civil contra terceiros.

d) Caberá à PARCEIRA o fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-obra, necessários à plena execução dos serviços indicados neste “Acordo de Adesão”.

e) Suportará, também, encargos decorrentes de manutenção e conservação dos equipamentos utilizados na execução dos serviços.
f) Atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. 

g) Indenizar terceiros e o MUNICÍPIO, todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrente de dolo ou culpa, durante a execução deste Acordo, ou após o seu término, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

h) Prestar os serviços conforme rege as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade.
i) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

j) Durante a vigência do presente Acordo de Adesão, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital.

k) Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas e legais.

l) Não ceder ou transferir, ainda que parcialmente, o presente Acordo de Adesão, ou quaisquer de suas obrigações, sem a prévia autorização do MUNICÍPIO.

m) Responder administrativamente por eventuais irregularidades na execução de seus serviços, sem prejuízo a eventuais ônus e encargos civis e penais que porventura incidam sobre o ato ilícito praticado.

n) Prestar os serviços nas condições pré-estabelecidos neste Acordo de Adesão.

o) A PARCEIRA é responsável pela indenização de dano causado a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso.
p) A PARCEIRA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes.

q) A PARCEIRA deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, em especial as de número 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, incidindo a mesma, nas penalidades previstas beste instrumento em caso de descumprimento.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

A vigência deste Acordo de Adesão será a contar desta data, até 60 meses, admitida prorrogação por igual período, mediante justificativa técnica da Administração pública e desde que seja comprovado o interesse público.
CLÁUSULA QUARTA – DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
O presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO à PARCEIRA, cabendo a esta a integral responsabilidade pelos custos e encargos relacionados à execução do objeto, conforme estabelecido no Decreto Federal 11.531/23.

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO

I - O MUNICÍPIO, por meio da servidora Emanuele Borges Bica, e demais servidores nomeados em portaria, exercerá fiscalização sobre a execução dos serviços acordados, podendo solicitar informações para a PARCEIRA a qualquer momento que entender necessário.

II - À fiscalização é facultado, intervir, a qualquer momento, desde que constatada ilegalidade no cumprimento do presente acordo. A intervenção será no sentido de sanar irregularidades que estiverem ocorrendo.

III - A fiscalização exercida pelo MUNICÍPIO sobre serviços não eximirá a PARCEIRA da sua plena responsabilidade, ou para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Acordo de Adesão.
CLÁUSULA SEXTA– DA PROTEÇÃO DE DADOS

I - As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as leis, regras, regulamentos, ordens, decretos, orientações normativas e auto regulamentações aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem limitação, a Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”).

II - As Partes deverão zelar e responsabilizar-se pela proteção à privacidade de dados pessoais, respondendo por danos que possam causar, respeitando os deveres de coleta consentida, adequado local de armazenamento, em espaço físico ou ambiente virtual seguro, comprometendo-se a adotar medidas de proteção e segurança dos mesmos, com observância à legalidade, justiça e transparência dos tratamentos realizados.

III - No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste instrumento, as Partes observarão o regime legal vigente da proteção de dados pessoais, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao estrito e rigoroso cumprimento das normas aplicáveis à espécie.

IV - Fica vedado às Partes transferir, compartilhar, comunicar ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em Parte, os Dados Pessoais para quaisquer terceiros não relacionados com o objeto deste instrumento, mesmo de forma agregada ou anonimizada.

V - A Parte que der causa, responderá, cível e criminalmente, por toda e qualquer divulgação, revelação, transmissão e/ou utilização por escrito, verbal ou por meio eletrônico, no todo ou em parte, da informação/imagem/dado protegido a que tenha acesso em razão da prestação de serviços entabulada no presente instrumento.

VI - As Partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais, atendendo o exigido pela legislação e pela regulamentação vigentes.

VII - Ainda que extinto este instrumento, os deveres previstos na presente cláusula devem ser observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização civil e criminal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Caso a proponente participante deixe de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no Acordo de Adesão, sem apresentar justificativa aceita pela Administração, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I – Advertência por escrito, nos casos de descumprimento leve ou pontual;

II – Encerramento antecipado do Acordo de Adesão, especialmente em situações de:

a) repetido descumprimento das obrigações;

b) falta de colaboração ou comunicação com a Administração;

c) quando o descumprimento comprometer o objetivo do acordo;

III – Registro do descumprimento para fins administrativos, o que poderá impedir a participação da proponente em futuros acordos ou parcerias semelhantes com a Administração Pública.

IV – Ressarcimento integral ao Município de eventuais prejuízos decorrentes do inadimplemento.

Parágrafo único. Antes da aplicação de qualquer medida, será garantido o direito de defesa e a possibilidade de esclarecimentos pela proponente. 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Acordo de Adesão poderá ser rescindido:
I- De forma unilateral, por interesse público devidamente fundamentado, mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
II- Por descumprimento das cláusulas pactuadas por qualquer das partes.

III- Por comum acordo, mediante manifestação formal.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE
A Parceira será responsável por todos os danos materiais ou morais causados a terceiros decorrentes da execução do objeto do presente Acordo, respondendo administrativa, civil e criminalmente, quando for o caso. 
CLÁUSULA DECIMA – DOS CASOS OMISSOS

Em que couber e na ausência de norma específica, os casos omissos serão tratados pela Lei 14.133/21, nos termos de seu artigo 184, bem como pelo Código Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Flores da Cunha para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presenciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Flores da Cunha, RS, ............ de ......................... de 2025.
CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal
PARCEIRA

Aprovado:

  Fernando Foss

  OAB/RS 66.112

Procurador Geral
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